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~
PROTOOOUSTA

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 10do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que seja promovida uma campanha de conhecimento e tratamento da

gengivite.

JUSTIFICATIVA:

I.'-~

Manter o hábito de uma boa higiene bucal, com escovações e fio

dental após cada refeição, pode garantir não só dentes bonitos como também ajudar a

economia com idas ao dentista. Além das cáries, a falta de uma boa limpeza pode levar

à gengivite.
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A gengivite é Oestágio inicial de uma inflamação causada pela

placa de bactérias que se forma nos dentes e na gengiva. Se não tratado, o problema

avança para uma periodontite, infecção composta de bactérias mais virulentas que

levam à perda óssea. E sem a sustentação do osso da mandíbula e do maxilar, pode-

se perder o dente.

De acordo com ela, 70% dos pacientes que chegam aos

consultórios têm gengivite. Os primeiros sintomas são: gengiva avermelhada, inchada,

com perda do contorno natural, além de sangramentos e mau hálito.

Para resolver o problema é necessário fazer uma raspagem que

retira as placas acumuladas nos dentes. Cada sess~ d~..tra!amentocusta R$ 120, em

média, e normalmente são necessárias de três a quatro para que as placas sejam

totalmente removidas.

A má notícia é que, uma vez desenvólvido esse tipo de

inflamação na gengiva, não há cura completa, e a manutenção do tratamento deverá

ser feita durante toda a vida. O cuidado tem que ser constante. Se tiver periodontite, o

paciente vai ter que se submeter à profilaxia (limpeza) a cada três a quatro meses.

Como última alternativa, caso o tratamento não seja seguido

corretamente, a retração das gengivas causada pela doença pode ser corrigida com

cirurgia plástica de preenchimento, que custa de R$ 2 mil a R$ 3 mil, dependendo do

caso.

SALA DAS SESSÕES, em 01 de abril de 2008.
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A DIVISÃO LEGISLA TIV A CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLACÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE: -
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nestaSessãoLegislativa(167,1,b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I,do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d-, do R.I.

~ ~ ~....................
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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f,c.) Indicação nO
\ ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. nO
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

0'Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a) :................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir: ~...................................................................................................

) Inorgânico por ferir: :...................................................................- ."

( ) Ilegal por ferir:........................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas ~,;.........................................,
( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Juridico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas: ... .........................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em O<.. /0 t; /2008.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) ~ Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

) Dilig~ncias.


